INDICAÇÃO Nº 
54
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido da elaboração de estudos, visando a implantação de passagens subterrâneas nas rodovias paulistas em substituição às passarelas, com o objetivo de reduzir os índices de atropelamentos.

JUSTIFICATIVA

O atropelamento de pedestres é a principal causa de mortes nas estradas paulistas concedidas à iniciativa privada. É o que indica levantamento realizado pela Artesp (Agência de Transporte do Estado de São Paulo) em 34 rodovias, que somam 3,5 mil quilômetros de extensão, por onde passam 70% de todo o tráfego rodoviário do Estado.

De acordo com o estudo, em 2006, morreram 222 pessoas em decorrência de atropelamentos. Este número equivale a 1/3 do total de vítimas fatais por tipo de acidentes. E muitos destes atropelamentos aconteceram em locais próximos às passarelas, por onde os pedestres deveriam cruzar as rodovias.

Entretanto, a experiência prática mostra que, por uma série de fatores, um grande número de pessoas acaba não usando o equipamento e arrisca a vida para atravessar as estradas em meio aos veículos. Isto acontece porque, na maioria das vezes, as passarelas têm baixo índice de acessibilidade e são mal iluminadas, o que favorece a ocorrência de assaltos e outros atos de violência.

Dessa forma, é essencial a busca de alternativas, que garantam a segurança necessária para que os pedestres façam a travessia das rodovias. E uma dessas alternativas é a construção de passagens subterrâneas, experiência adotada com sucesso na Via Expressa Sul, em Praia Grande. 

Ligação entre as rodovias dos Imigrantes e Padre Manoel da Nóbrega, a pista foi duplicada e totalmente reformulada pelo Município, incluindo a construção de passagens subterrâneas tanto para pedestres como para veículos. Este modelo eliminou cruzamentos e passarelas, reduzindo os índices de atropelamentos e colisões.

É sabido que a instalação destas passagens subterrâneas não é viável em todas as rodovias. Há pontos onde só é possível a construção de passarelas. Entretanto, o Estado, em seu dever de preservar a vida do cidadão, não pode se furtar a buscar alternativas, ainda que, financeiramente, sejam, num momento inicial, mais onerosas. 

Certamente, este custo valerá à pena porque vidas serão preservadas. Não bastasse isto, que por si só já justificaria o investimento, ainda haverá uma redução nos gastos financeiros em que implicam o socorro médico às vítimas dos acidentes. Dessa forma, não se pode mais adiar medidas que desoneram os cofres públicos e, acima de tudo, trazem mais proteção às vidas dos usuários das rodovias.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT

SPL - Código de Originalidade: 698911 090207 1628


